
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 161217/2025.
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025.
 
CONSIDERANDO os  elementos  contidos  no  presente  processo  de
“Dispensa de Licitação”, que foi devidamente justificado, tanto pela
razão da escolha do fornecedor/prestador do objeto pleiteado, quanto
pela justificativa do preço;
 
CONSIDERANDO que o processo foi instruído com os documentos e
requisitos  que  comprovam  que  o  fornecedor/prestador  possui
habilitação e qualificação mínima para celebrar o contrato, conforme
preconizado no Art. 72, da Lei Federal 14.133/2021;
 
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  TÉCNICO  do  Agente  de
Contratação  que  prevê  que  a  “Dispensa  de  Licitação”  está  em
conformidade ao disposto no Art. 72 c/c Art. 75, I, § 7º, da Lei Federal
14.133/2021; e
 
CONSIDERANDO  que  o  PARECER  JURIDICO  atesta  que  foram
cumpridas  as  exigências  legais  e  os  requisitos  mínimos  para  a
contratação;
 
No uso das atribuições que me foram conferidas,  em especial  ao
disposto no Art. 72, VIII, da Lei Federal 14.133/2021, AUTORIZO A
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 17/2025, nos termos descritos abaixo:
 
- Objeto: Aquisição de peças e componentes para fins de manutenção
preventiva e corretiva do veículo automotor “CITROEN C3 LIVE 1.0 -
PLACA OJY4B50”, marca CITROEN, pertencente à Câmara Municipal.
 
- Contratado: AUTO MECÂNICA DO SILVIO (SILVIO DE QUEIROZ
LOPES ME), inscrita no CNPJ nº 07.838.575/0001-27.
 
- Valor Global: 2.800,00 (dois mil e oitocentos reais).
 
Determino,  ainda,  que  seja  dada  a  devida  publicidade  legal  ao
presente Ato Autorizativo, em atendimento ao preceito do Art. 72,
parágrafo único, da Lei 14.133/2021, para que fique à disposição do
público em sítio eletrônico oficial da Câmara Municipal de Pilões/RN.
 
Pilões/RN, 16 de dezembro de 2025.
 
 
 
 
 
Aldir Olímpio Neto
Presidente da Câmara Municipal
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